
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

EMENDA DESTINA-SE AO INSTITUTO AVANCE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
HUMANO, CNPJ: 17.623.536/0001-66, LOCALIZADA NA AV RUI BARBOSA nº45, BAIRRO
MARIANO PROCOPIO. PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - PSD
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